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Vereador (a) do CIDADANIA

J ustifrcativa: Em plenário.
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O vereador Rafa Cêroni, abaixo asshado, após ouvida a Casa na forma
regfonêntal, reitêra a hdkação LASA{?O19 ao Executiyo Munkiral para que seja realizado
estudo de vbbitdade no sentuo da impbntaçáo de quebr&mobs na rua lrmáo lskb,
Castêb Brenco l, em frente a Escola Joáo de Oiveba Martins, vÊando a reduçáo da
vebcilade dos veÊubs na referiía vb e segurança dos pedestres e dos estudantes.


